
PREFE][TllRA M.llN"ICJ[PAL DE JBOTUC A'lr U 

ESTADO DE SÃO PAULO 

Termo de adi tamento ao Contrato nO. 465/2014 

Contrato nO 502/20 15 
Processo administrativo nO. 36.619/20 15 - Anexado ao de nO 49.283/2013 - Tomada de Preços nO 021 /20 13 
Contratante: MUN ICÍPIO DE BOTUCATU 
Contratada: C H EIRO VERDE C OMÉRC IO DE MATE RI AL R EC ICLÁVEL AMBIENTAL LTDA EPP 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EM PRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERV iÇOS DE COLl~TA TRATAMENTO 
TRANSPORTE E DESTINAÇÃO FINAL DE RESÍDUOS DE SERVIÇOS DE SAÚDE (GRUPOS A, B e E), 
Aditamento: Acréscimo quantitativo do objeto. 

Pelo presente instrumento paJ1icular de contrato de prestação de serviços e na melhor forma de direito, de um lado, como 
CONTRATANTE, o MUNICÍPIO DE BOTUCATU, pessoa jurídica de direito público interno, com sede à Praça 
Pedro Torres, nO 100, inscrita no CN P J sob o nO 46.634.10 1/000 1-15 , neste ato em competência de legada através do 
Decreto n° 10.011 de 16 de setembro de 20 14, representado pelo Secretário Municipal de Saúde, C LAUD IO LUCAS 
MI RAN DA, brasileiro, residente e domiciliado nesta cidade, pO J1ador da cédula de identidade RG nO. 27.593.578-4 e 
inscrito no CPF sob nO. 300.173.828-66 e de outro lado, como CONTRATADA, a empresa C HEIRO V ERD E 
COMÉ RCIO DE M ATE RI AL REC ICLÁVEL AMBIE NTA L LTDA EPP, inscrita no CN PJ/ MF sob o nO 
06.003.515/0001-21, sed iada nesta cidade na Rua Rui Barbosa , nO 723, Centro, Bernardino de Campos/S P, com base no 
processo administrativo e pregão ac ima menci onados, e ainda com fundamento nas disposições da lei federal nO. 8.666 de 
21 de junho de 1.983, têm entre si, como justo e avençado, o presente instrumento que mutuamente aceitem e 
reciprocamente outorgam, a saber: 

CLÁUSULA PRIM EIRA: As partes aceitam e reciprocamente outorgam o aditamento do instrumento contratua l entre 
ambas celebrado em 28 de Agosto de 2.014, nos autos do processo administrativo acima descrito, pelos motivos 
devidamente justificados e autorizados, aumentado o objeto em mais 900kg dessa forma o va lor mensal do contrato 
passará a ser de R$ 25.830,00 (vinte e cinco mil oitocentos e trinta reais) considerando o valor unitário atual de R$ 5,74 
por kilo. Neste ato deverá a CONTRATADA completar a garantia contratual prestada em mais R$ 2.575,52 (dois mil 
quinhentos e setenta e cinco reais e cinquenta e dois centavos). 

CLÁUSULA SEC UNDA: As partes ratificam as demais c láusulas do instrumento ora aditado. 

E, por estarem assim, justos e contratados, assinam o presente instrumento particular, em três vias de igual teor e forma, 
que vai assinado por duas testemunhas, para os devidos efeitos legais. 

Botucatu, 
25 NOV 2015 

TESTEMUN HAS : 
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CiJefe do Sefo1 de Contratos 
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RIA L R ECICLÁ VEL AMBIENTAL LTDA EPP 
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Alt(tr81 Cristina Panhim Amaral 
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